
 

 
 

 
Prêmio ACE Jundiaí – Mulheres que Inspiram 

 
REGULAMENTO 

1. OBJETIVO 
Reconhecer e homenagear empreendedoras associadas à Associação Comercial Empresarial (ACE) de Jundiaí 
que se destacam por sua trajetória, inovação e liderança empresarial, promovendo o empoderamento 
feminino no ambiente de negócios e ressaltando o papel fundamental das mulheres no desenvolvimento 
empresarial. 
 
2. PÚBLICO-ALVO 
Mulheres empreendedoras com 18 anos ou mais, ASSOCIADAS à ACE, que sejam proprietárias ou sócias de 
empresas com CNPJ ativo e sede no município de Jundiaí. 
2.2 Das exceções 

O Prêmio ACE Jundiaí – Mulheres que Inspiram não permitirá a participação de ONGs, sindicatos, associações 
filantrópicas e outras de caráter semelhante, assim como empresas cujas proprietárias ou sócias tenham 
ligação (parentesco de primeiro grau) com o quadro de colaboradores, Diretoria Executiva ou Conselho 
Deliberativo da ACE Jundiaí. 
 
 
3. CATEGORIA 
As participantes serão avaliadas em uma única categoria: “Mulheres que Inspiram”. 
 
 
4. INSCRIÇÃO 
Período: de 18/7 a 30/8 de 2025 
4.1 Procedimento: 

• Preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 

• Envio de um relato escrito (mínimo de 500 e máximo de 1000 palavras) no Word, narrando sua 
trajetória empreendedora, incluindo desafios superados e conquistas, ou envio de um vídeo de no 
máximo 3 minutos, contando a sua trajetória. 

• Anexar cópia do cartão do CNPJ. 

 
5. ETAPAS DE SELEÇÃO 
 
Etapa 1 – Curadoria Técnica (Classificatória) 
A validação das inscritas será feita por uma Comissão Avaliadora formada pela presidência, gestão, diretoria 
e equipe de comunicação da ACE Jundiaí, que escolherá até 20 finalistas.  
 
A escolha será feita pelos membros da Comissão Avaliadora, levando em consideração as informações 
contidas no vídeo ou no relato enviado, com base nos seguintes critérios: 

• Trajetória/Inovação: práticas, produtos ou processos inovadores implementados no negócio.  

• Liderança Feminina: protagonismo, influência no setor e capacidade de inspirar outras mulheres. 

 



 

 
 
A decisão desta Comissão será soberana e irrecorrível. 
 
Etapa 2 – Votação Popular Online (Decisiva) 
As finalistas serão apresentadas em uma página oficial do Prêmio, disponibilizada no aplicativo ACE Jundiai. 

• O público poderá votar online para escolher as cinco empreendedoras mais inspiradoras, de acordo 
com sua percepção de impacto e relevância. 

• Cada CPF poderá votar uma vez. 

• O período de votação popular será de 8/9  a 20/9 de 2025. 

Critério Final: As 5 participantes com maior número de votos válidos serão as vencedoras do prêmio. 
 
6. PREMIAÇÃO 
O resultado do Prêmio Mulheres que Inspiram será divulgado no final do mês de setembro de 2025. As cinco 
vencedoras serão comunicadas por telefone ou por e-mail e seus nomes divulgados nas comunicações da ACE 
Jundiaí e na imprensa.  
As vencedoras receberão: 

• Certificado de reconhecimento. 

• Troféu personalizado. 

• Participação no Baile ACE 2025 (dois convites), que será realizado em 18 de outubro de 2025. 

• Divulgação em mídias oficiais, redes sociais, site da ACE Jundiaí e imprensa parceira. 

 
7. DIREITOS DE IMAGEM 
Ao preencher a ficha de inscrição, as participantes do Prêmio Mulheres que Inspiram concordam com o direito 
de reprodução e divulgação de suas imagens e cases em campanhas institucionais da ACE Jundiaí, desde que 
seja dado o devido crédito às autoras, em diferentes meios: imprensa, outdoor, busdoor, folhetos em geral 
(encartes, mala direta, catálogo etc.), anúncios em revistas e jornais em geral, sites, mídia eletrônica (painéis, 
vídeo, televisão, cinema, programa para rádio, redes sociais etc).   
Ao fazer inscrição para o Prêmio Mulheres que Inspiram, a participante concorda com o tratamento de seus 
dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD). 
 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A participação é gratuita. 
Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela comissão organizadora. 
Este regulamento visa proporcionar uma estrutura clara e justa para a seleção das cinco Mulheres que 
Inspiram, incentivando a participação ativa e reconhecendo o papel fundamental das mulheres no 
desenvolvimento empresarial. 
Este é um prêmio de caráter exclusivamente cultural, sem nenhuma modalidade de sorteio ou pagamento, 
não estando vinculada à aquisição ou uso de qualquer bem, direito ou serviço. 
 
Se por qualquer motivo, alheio à vontade e controle da Associação Comercial Empresarial de Jundiaí, não for 
possível conduzir esta Premiação conforme o planejado, esta poderá modificá-la, suspendê-la e/ou finalizá-la 
antecipadamente, mediante aviso às participantes. Em caso de desclassificação ou renúncia de alguma das 
premiadas, a Comissão Organizadora reserva-se o direito de conceder o prêmio ao participante subsequente 
de acordo com a ordem de classificação. 



 

 
 
 
 
8. VERACIDADE  
No ato de sua inscrição, automaticamente a participante declara que seu case é verídico, sob o risco de perder 
o prêmio e responder juridicamente por falsidade ideológica. 
 
 
 

Jundiaí, 18 de julho de 2025 
 
 
 
 

 
Leandra Maia Diniz 

Presidente Associação Comercial Empresarial de Jundiaí 
 


